
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA Campus ALEGRETE

EDITAL Nº 155/2024, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024
Referente ao Edital nº 122/2024, de 23 de agosto de 2024.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA FARROUPILHA, Campus Alegrete, no uso de suas atribuições, torna

pública a Retificação do Item 4.3, referente ao Processo de Consulta para Eleição dos

Membros do Colegiado do Campus Alegrete, regido pelo Edital Nº 122/2024.

Onde se lê:

4.3 Poderão inscrever-se como candidatos os representantes das seguintes categorias:
a) Docentes efetivos que não estejam em afastamento e que tenham no mínimo 6 (seis)
meses de lotação no Campus, completados até a data da posse no Colegiado de
Campus;
b) Técnico-administrativos em educação efetivos que não estejam em afastamento e que
tenham no mínimo 6 (seis) meses de lotação no Campus, completados até a data da
posse no Colegiado de Campus;
c) Discentes matriculados nos cursos técnicos integrados ao ensino médio, subsequentes,
de graduação e de pós-graduação, presenciais ou a distância, do Instituto Federal
Farroupilha – Campus Alegrete.

Leia-se:

4.3 Poderão inscrever-se como candidatos os seguintes representantes:
a) Docentes efetivos que não estejam em afastamento e que tenham no mínimo 6 (seis)
meses de lotação no Campus, completados até a data da posse no Colegiado de
Campus;
b) Coordenadores de curso de graduação, que tenham no mínimo 6 (seis) meses de
lotação no Campus, completados até a data da posse no Colegiado de Campus;
c) Técnico-administrativos em educação efetivos que não estejam em afastamento e que
tenham no mínimo 6 (seis) meses de lotação no Campus, completados até a data da
posse no Colegiado de Campus;
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d) Discentes matriculados nos cursos técnicos integrados ao ensino médio,
subsequentes,
de graduação e de pós-graduação, presenciais ou a distância, do Instituto Federal
Farroupilha – Campus Alegrete.

Alegrete, 23 de setembro de 2024.

ANA RITA COSTENARO PARIZI

DIRETORA GERAL

Portaria Eletrônica nº 322/2021
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